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DECRETO Nº 9600/2025 

 

      “Dispõe sobre a oficialização da via pública, Rua 

Izaias Florêncio da Silva, no bairro Boiçucanga.” 

 

 

REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de 
São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e em conformidade com o inciso VIII, do artigo 
69, da Lei Orgânica do Município. 

Considerando a necessidade de estender os serviços públicos essenciais na via 
habitada e, que só é possível com a oficialização da via. 

 

DECRETA 

Artigo 1º- Fica oficialmente integrada ao sistema público viário do Município a 
seguinte via pública “RUA IZAIAS FLORÊNCIO DA SILVA”, no bairro Boiçucanga, que assim se 
descreve e caracteriza: 

Rua Izaias Florêncio da Silva – Memorial Descritivo 

Rua Izaias Florêncio da Silva, sistema viário do núcleo “20 – Rua Izaias Florêncio da 
Silva”, no Bairro Boiçucanga, neste município, com a seguinte descrição: inicia-se a descrição vértice 
60 na coordenada E: 438.684,657m e N: 7.370.716,410m, azimute de 17°49'46" com uma distância de 
14,51 m até o vértice 61 de coordenada E: 438.689,099m e N: 7.370.730,220m, confrontando com 
ESTRADA BEIRA RIO, deste segue com azimute de 129°31'02" com uma distância de 3,90 m até o 
vértice 62 de coordenada E: 438.692,108m e N: 7.370.727,739m, confrontando com LOTE 01 DA 
QUADRA 03, deste segue com azimute de 153°29'08" com uma distância de 10,71 m até o vértice 63 
de coordenada E: 438.696,887m e N: 7.370.718,158m, confrontando com LOTE 02 DA QUADRA 03, 
deste segue com azimute de 160°42'45" com uma distância de 5,12 m até o vértice 64 de coordenada 
E: 438.698,580m e N: 7.370.713,322m, confrontando com LOTE 03 DA QUADRA 03, deste segue com 
azimute de 162°33'58" com uma distância de 9,39 m até o vértice 65 de coordenada E: 438.701,392m 
e N: 7.370.704,367m, confrontando com LOTE 04 DA QUADRA 03, deste segue com azimute de 
163°38'17" com uma distância de 7,07 m até o vértice 66 de coordenada E: 438.703,384m e N: 
7.370.697,582m, confrontando com LOTE 05 DA QUADRA 03, deste segue com azimute de 170°02'11" 
com uma distância de 12,25 m até o vértice 67 de coordenada E: 438.705,503m e N: 7.370.685,520m, 
confrontando com LOTE 06 DA QUADRA 03, deste segue com azimute de 191°37'37" com uma 
distância de 6,47 m até o vértice 68 de coordenada E: 438.704,200m e N: 7.370.679,186m, confrontando 
com GLEBA 02, deste segue com azimute de 179°22'22" com uma distância de 9,59 m até o vértice  
68A de coordenada E: 438.704,305m e N: 7.370.669,613m, confrontando com GLEBA 02, deste segue 
com azimute de 292°19'20" com uma distância de 1,48 m até o vértice 69 de coordenada E: 
438.702,936m e N: 7.370.670,175m, confrontando com SISTEMA DE LAZER 01, deste segue com 
azimute de 234°46'59" com uma distância de 25,05 m até o vértice 70 de coordenada E: 438.682,469m 
e N: 7.370.655,728m, confrontando com LOTE 01 DA QUADRA 02, deste segue com azimute de 
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236°04'24" com uma distância de 6,41 m até o vértice 49 de coordenada E: 438.677,152m e N: 
7.370.652,152m, confrontando com LOTE 02 DA QUADRA 02, deste segue com azimute de 236°15'14" 
com uma distância de 6,20 m até o vértice 48 de coordenada E: 438.671,998m e N: 7.370.648,709m, 
confrontando com LOTE 03 DA QUADRA 02, deste segue com azimute de 236°33'05" com uma 
distância de 12,91 m até o vértice 47 de coordenada E: 438.661,230m e N: 7.370.641,595m, 
confrontando com LOTE 04 DA QUADRA 02, deste segue com azimute de 256°59'58" com uma 
distância de 4,27 m até o vértice 46 de coordenada E: 438.657,070m e N: 7.370.640,635m, confrontando 
com LOTE 05 DA QUADRA 02, deste segue com azimute de 240°22'14" com uma distância de 7,77 m 
até o vértice 45 de coordenada E: 438.650,317m e N: 7.370.636,794m, confrontando com LOTE 06 DA 
QUADRA 02, deste segue com azimute de 239°57'25" com uma distância de 5,82 m até o vértice 44 de 
coordenada E: 438.645,277m e N: 7.370.633,879m, confrontando com LOTE 07 DA QUADRA 02, deste 
segue com azimute de 214°51'30" com uma distância de 13,22 m até o vértice 44A de coordenada E: 
438.637,719m e N: 7.370.623,028m, confrontando com LOTE 08 DA QUADRA 02, deste segue com 
azimute de 198°03'20" com uma distância de 2,72 m até o vértice 43 de coordenada E: 438.636,875m 
e N: 7.370.620,439m, confrontando com LOTE 08 DA QUADRA 02, deste segue com azimute de 
204°49'10" com uma distância de 8,93 m até o vértice 152 de coordenada E: 438.633,128m e N: 
7.370.612,337m, confrontando com INSCRIÇÃO CADASTRAL Nº 3133.213.3164.0180.0000, FRENTE 
PARA A RUA IZAIAS FLORÊNCIO DA SILVA, SEM NÚMERO PREDIAL, deste segue com azimute de 
201°48'45" com uma distância de 17,35 m até o vértice 153 de coordenada E: 438.626,682m e N: 
7.370.596,231m, confrontando com INSCRIÇÃO CADASTRAL Nº 3133.213.3164.0180.0000, FRENTE 
PARA A RUA IZAIAS FLORÊNCIO DA SILVA, SEM NÚMERO PREDIAL, deste segue com azimute de 
215°29'37" com uma distância de 4,35 m até o vértice 154 de coordenada E: 438.624,154m e N: 
7.370.592,686m, confrontando com ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL MUNICIPAL OU 
RURAL, deste segue com azimute de 201°36'22" com uma distância de 16,26 m até o vértice 155 de 
coordenada E: 438.618,165m e N: 7.370.577,565m, confrontando com ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO 
CADASTRAL MUNICIPAL OU RURAL, deste segue com azimute de 202°49'28" com uma distância de 
7,11 m até o vértice 156 de coordenada E: 438.615,407m e N: 7.370.571,012m, confrontando com 
ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL MUNICIPAL OU RURAL, deste segue com azimute de 
301°13'36" com uma distância de 1,95 m até o vértice 157 de coordenada E: 438.613,736m e N: 
7.370.572,025m, confrontando com RUA IZAIAS FLORÊNCIO DA SILVA, deste segue com azimute de 
24°26'16" com uma distância de 7,18 m até o vértice 158 de coordenada E: 438.616,706m e N: 
7.370.578,559m, confrontando com INSCRIÇÃO CADASTRAL Nº 3133.213.3164.0100.0000, FRENTE 
PARA A ESTRADA BEIRA RIO, NÚMERO PREDIAL 2098, deste segue com azimute de 17°32'56" 
com uma distância de 15,54 m até o vértice 159 de coordenada E: 438.621,392m e N: 7.370.593,378m, 
confrontando com INSCRIÇÃO CADASTRAL Nº 3133.213.3164.0100.0000, FRENTE PARA A 
ESTRADA BEIRA RIO, NÚMERO PREDIAL 2098, deste segue com azimute de 13°01'43" com uma 
distância de 9,65 m até o vértice 160 de coordenada E: 438.623,567m e N: 7.370.602,780m, 
confrontando com INSCRIÇÃO CADASTRAL Nº 3133.213.3164.0100.0000, FRENTE PARA A 
ESTRADA BEIRA RIO, NÚMERO PREDIAL 2098, deste segue com azimute de 17°56'17" com uma 
distância de 7,31 m até o vértice 161 de coordenada E: 438.625,819m e N: 7.370.609,736m, 
confrontando com INSCRIÇÃO CADASTRAL Nº 3133.213.3164.0100.0000, FRENTE PARA A 
ESTRADA BEIRA RIO, NÚMERO PREDIAL 2098, deste segue com azimute de 25°59'56" com uma 
distância de 17,14 m até o vértice 43A de coordenada E: 438.633,333m e N: 7.370.625,141m, 
confrontando com INSCRIÇÃO CADASTRAL Nº 3133.213.3164.0100.0000, FRENTE PARA A 
ESTRADA BEIRA RIO, NÚMERO PREDIAL 2098, deste segue com azimute de 27°02'08" com uma 
distância de 9,89 m até o vértice 43B de coordenada E: 438.637,828m e N: 7.370.633,949m, 
confrontando com INSCRIÇÃO CADASTRAL Nº 3133.213.3164.0100.0000, FRENTE PARA A 
ESTRADA BEIRA RIO, NÚMERO PREDIAL 2098, deste segue com azimute de 51°35'31" com uma 
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distância de 10,38 m até o vértice 43C de coordenada E: 438.645,958m e N: 7.370.640,396m, 
confrontando com INSCRIÇÃO CADASTRAL Nº 3133.213.3164.0100.0000, FRENTE PARA A 
ESTRADA BEIRA RIO, NÚMERO PREDIAL 2098, deste segue com azimute de 59°26'20" com uma 
distância de 32,03 m até o vértice 50 de coordenada E: 438.673,540m e N: 7.370.656,682m, 
confrontando com INSCRIÇÃO CADASTRAL Nº 3133.213.3164.0100.0000, FRENTE PARA A 
ESTRADA BEIRA RIO, NÚMERO PREDIAL 2098, deste segue com azimute de 56°14'18" com uma 
distância de 7,25 m até o vértice 71 de coordenada E: 438.679,569m e N: 7.370.660,713m, confrontando 
com LOTE 10 DA QUADRA 01, deste segue com azimute de 56°14'18" com uma distância de 6,50 m 
até o vértice 72 de coordenada E: 438.684,973m e N: 7.370.664,325m, confrontando com LOTE 10 DA 
QUADRA 01, deste segue com azimute de 44°47'52" com uma distância de 4,53 m até o vértice 73 de 
coordenada E: 438.688,167m e N: 7.370.667,542m, confrontando com LOTE 09 DA QUADRA 01, deste 
segue com azimute de 49°03'16" com uma distância de 11,38 m até o vértice 74 de coordenada E: 
438.696,759m e N: 7.370.674,996m, confrontando com LOTE 08 DA QUADRA 01, deste segue com 
azimute de 4°15'39" com uma distância de 3,50 m até o vértice 75 de coordenada E: 438.697,019m e 
N: 7.370.678,483m, confrontando com LOTE 08 DA QUADRA 01, deste segue com azimute de 
359°37'23" com uma distância de 11,42 m até o vértice 76 de coordenada E: 438.696,944m e N: 
7.370.689,906m, confrontando com LOTE 05 DA QUADRA 01, deste segue com azimute de 1°41'00" 
com uma distância de 3,78 m até o vértice 77 de coordenada E: 438.697,055m e N: 7.370.693,680m, 
confrontando com LOTE 07 DA QUADRA 01, deste segue com azimute de 352°37'48" com uma 
distância de 8,97 m até o vértice 78 de coordenada E: 438.695,904m e N: 7.370.702,577m, confrontando 
com LOTE 07 DA QUADRA 01, deste segue com azimute de 338°35'37" com uma distância de 1,76 m 
até o vértice 79 de coordenada E: 438.695,261m e N: 7.370.704,216m, confrontando com LOTE 07 DA 
QUADRA 01, deste segue com azimute de 338°35'37" com uma distância de 10,77 m até o vértice 80 
de coordenada E: 438.691,331m e N: 7.370.714,242m, confrontando com LOTE 06 DA QUADRA 01, 
deste segue com azimute de 330°44'19" com uma distância de 3,34 m até o vértice 81 de coordenada 
E: 438.689,696m e N: 7.370.717,160m, confrontando com LOTE 06 DA QUADRA 01, deste segue com 
azimute de 289°20'13" com uma distância de 1,05 m até o vértice 82 de coordenada E: 438.688,704m 
e N: 7.370.717,508m, confrontando com LOTE 06 DA QUADRA 01, deste segue com azimute de 
254°49'35" com uma distância de 4,19 m até o vértice 60 de coordenada E: 438.684,657m e N: 
7.370.716,410m, confrontando com LOTE 06 DA QUADRA 01, perfazendo assim uma área de 1.119,20 
m² (mil, cento e dezenove metros quadrados e vinte decímetros quadrados). 

 

Artigo 2°- A Prefeitura Municipal, através do setor responsável, providenciará o emplacamento da via 
pública acima descrita. 

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                     São Sebastião, 20 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 
Prefeito 
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